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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉmO DO ESPORTE

CONVÊNIO/ME/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS/MA N" 742865/2010

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME, E A

PREFEITURA MUNICIPAL CAXIAS/MA, PARA O F'IM QUE

ESPECIFICA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME, CN!'J/MF nO02.961.362/0001-74,

situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", 7Q andar, em Brasília/DF, CEPo 70.054-900, doravante

denominado CONCEDENTE, representado neste aro pelo seu Secretário-Executivo, o Senhor

WALDEMAR MANOEL SILVA DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade n" 1.791.414-06-

I1PMlBA e do CPF/MF n" 377.643.655-72, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 7 de abril

de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de abril de 2010, c a SECRETARIA

NACIONAL DE ESPORTE EDUCACIONAL, neste ato representada pelo seu Secretário, Senhor

FABIO ROBERTO HANSEN, portador da Carteira de Identidade n" 3.909.8261 SSP/ SP e do CPF n"

858.601.829-53, designado pela P0I1aria n" 310 de 23 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da

União do dia 26 de abril de 2010, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS/MA, inscrita no

CNPJIMF 06.082.820/0001-56, doravante denominada CONVENENTE, com sede na Praça Dias

Carneiro, n" 600 - Centro - Caxias/MA - CEP: 65.600,00, neste ato representada pelo seu Prefeito, o

Senhor HUMBERTO IV AR ARAÚJO COUTINHO, brasileiro, casado, portador(a) da Carteira de

Identidade n".118.456 - SSP/!'I c inscrito(a) no CPF/MF n" 027.657.483-49, residente c domiciliado na

Rua Riaehuelo, n" 412 Centro - Caxias/MA - CEP:65.606-620, RESOLVEM celebrar o presente

CONVÊNIO, na conformidade da proposta n". 071511/2010 c do Processo nU58701.002587/2010-54,

observadas as disposições contidas na Lei Complementar n" IOI, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666,

de 21 de junho de I993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, no Decreto n" 93.872,

de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n" 6.170 de 25 de julho de 2007, na Portaria Intenninisterialno

127, de 29 de maio de 2008 c posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o presente Convênio tem por objeto a implantação de 06 (seis) núcleos de Esporte Educacional no

municipio de CAXIAS/MA - obscrvando as diretrizes c finalidades do Programa Segundo Tempo -

Padrão - para atendimento de 600 (seiscentas) crianças, adolescentes e jovens, por meio da oferta de

práticas esportivas cducacionais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para atingir o objeto pactuado, os participcs obrigam-se a cumprir

fielmente o Plano de Trabalho e Projeto Básico, elaborados pelo CONVENENTE e aprovados pelo

CONCEDENTE, os quais passam a integrar este Convênio, independentcmcntc de sua transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para os efeitos deste Convênio, considera-se:

I - Plano de Trabalho - insrrumento que intcgra a solicitação de parceria, contcndo todo o detalhamcnto
da Proposta de Trabalho e das ações a scrcm convcniadas, as Mctas e Etapas a sercm cumpridas e as
responsabilidades assumidas por cada um dos partícipcs.

11- Projeto Básico - instrumento quc complementa o Plano dc Trabalho, contendo o dctalhamento dos

elementos necessários para caracterizar as ações e atividades, e'laborado com base nas indicações de

referência ou estudos técnicos preliminares, que justifiquem e assegurem a viabilidade técnica das ações e
o adequado tratamento do impacto destas nos locais onde os núcleos de csporte Educacional serão

desenvolvidos, e que possibilite a avaliação da Proposta apresentada, em consonância com as Dirctrizes

do Programa Segundo Tempo.

o. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

J - São obrigações do CONCEDENTE:

a) rcpassar ao CONVENENTE, em tempo hábil, recursos financeiros correspondentes à

sua participação nas despesas objeto dcste Convênio, obedecendo ao Cronograma de

Desembolso, constante do Plano de Trabalho;

b) proITogar de ofício a vigência deste Convênio, quando houver atraso na líberação dos

recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado;

c) aprovar, excepcionalmente, a alteração elo Cronograma ela Execução deste Convênio,

mediante proposta do CONVENENTE fundamelllada em razões concretas que a justifique,
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d) controlar, acompanhar e supervisionar a execução do Objeto pactuado, inclusive

efetuando vistorias in loco, diretamente ou por delegação de competência a Entes que se

situem próximo ao local de execução;

e) dar ciência da celebração dcstc Convênio, bem como da libcração dos recursos

envolvidos à Assembléia Legislativa/Cãmara Legislativa ou a Câmara Municipal do

CONVENENTE, nos prazos de até I() (dez) dias e de 2 (dois) dias úteis, rcspeetivamentc;

f) acompanhar a inclusão das informações referentes a execução das Etapas c Metas dcste

Convênio no SICONV;

g) analisar as prestações de contas dos recursos aplicados na consecução do Objeto dcste

Convênio, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas

competentes;

h) fornecer ao CONVENENTE, quando solicitado formalmente, os códigos de

preenchimento da Guia de Recolhimento da União - GRU, a ser efetuado na Conta Única

do Tesouro Nacional;

i) fornecer ao CONVENENTE os dizcrcs institucionais, consoante cstabclccido pcla

Secretaria de Estado de Comunicação de Governo - SECOM, destacando a participação do

Governo Federal, bem assim do Ministério do Esporte-ME, em toda c qualquer ação

relacionada com a execução do Objeto desse Convênio;

j) encaminhar ao CONVENENTE, por intermédio da área de material e patrimônio do

CONCEDENTE, as plaquetas de identificação patrimonial para que sejam afixadas nos

bens permanentes, adquiridos com recursos previstos neste Instrumento, de acordo com as

cspeeifieações contidas nas notas fiscais correspondentes à aquisição;

k) oferecer as informações necessárias e disponibilizar, no Sistema Integrado de

Acompanhamento Pedagógico e Administrativo Scgundo Tempo, no Portal do Ministério

do Esporte, as funcionalidades necessárias para o cadastramento da base de dados dos

beneficiados diretos e indiretos do Programa Segundo Tempo;

I) fomecer e cncaminhar o material esportivo descrito no Plano de Trabalho, para suprir as

necessidades do CONVENENTE, conforme especificado nas Diretrizes do Programa;

m) indicar representante, especialmente designado e registrado no SlCONV para

acompanhar a execução do Convênio, por meio de registros próprios de todas as

ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à

regularização das falhas observadas;

n) fica obrigado o CONCEDENTE registrar no SICONV o recebimento da prestação de

contas.
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II - São obrigações do CONVENENTE:

a) executar o Objeto pactuado, na forma e no prazo estabelecidos no Projeto Básico e no

Plano de Trabalho aprovados, bcm como em conformidadc com as Diretrizes do

Programa Segundo Tempo.

b) promover os créditos dos recursos financeiros referentes á Contrapartida, para a

execução do Objeto, de acordo com o Cronograma de Desembolso, Projeto Básico e

Legislação Regulamentar, mediante depósiro na conta vinculada do convênio em

instituições financeiras controladas pela União;

c) aplicar os recursos discriminados na Cláusula Quarta, inclusive os oferecidos em

contrapartida financeira e os rcndimcntos apurados cm aplicaçõcs no mercado

financeiro, em conformidade com o Plano de Trabalho c, exclusivamente, no

cumprimento do Objeto deste Convênio;

d) comprovar que os recursos, bens ou serviços quantitativamcnte mensuráveis referentes à

Contrapartida estão devidamcnte assegurados;

e) comprovar que dispõe de condições técnicas e operacionais para executar o convênio;

f) apresentar proposta para a utilização dos rendimentos apurados com a aplicação dos

recursos apartados ao convênio no mercado financeiro, no máximo 30 (trinta) dias úteis

antes do ténnino de sua vigência;

g) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos rccursos financeiros

transferidos pelo CONCEDENTE;

h) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução

deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados

obtidos;

i) rcsponsabilizar-se por todos os encargos dc naturcza trabalhista e prcvidcnciária,

decolTentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na

execução do objcto dcstc Convênio, bem como por todos os õnus tributários ou

extraordinários que incidam sobre o prcsentc Instrumento, inclusive aqueles de natureza

compulsória lançaélos automaticamentc pcla rede bancária arrecadadora;

j) incluir regularmente no SICONV as informações e os documcntos exigidos pcla Portaria

IntermÍnisterial nO127, de 29 de maio de 2008, mantendo-os scmpre atualizados;

k) assegurar e destacar, obrigatoriamcnte, a participação do Govemo Fcdcral e, bem assim,

do CONCEDENTE, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a

execução do Objeto;
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I) adotar, na contratação de serviços ou aquIsIção dc bens vinculados à execução deste

Convênio, os procedimentos estipulados para a licitação na modalidade de pregão,

previstos na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos em que especifica, sendo

preferencial a utilização de sua forma eletrônica, conforme Portaria Interministerial n"

217, 31 de julho de 2006, o que, se inviàvel, deverà ser devidamente justificado pelo

dirigente ou autoridade competente c, nesse caso, adotar-se-à o pregão presencial,

ficando sujeito à prévia avaliação da unidade gestora;

m) nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstos nos artigos 24 c 25 da Lei

n° 8.666/93, serà observado o disposto no artigo 26 da mesma Lei, devendo a

homologação ser procedida pela instância màxima de deliberação do CONVENENTE,

sob pena de nulidade;

n) facilitar ao CONCEDENTE ou aos seus agentes delegados, todos os meios e condições

necessarias ao controle, supervisno c acompanhamento, da execução do objeto

conveniado, permitindo-lhes, bem como aos órgãos de controle interno e extemo à

administração pública, fazer vistorias in loco e acessar informações, documentos e

quaisquer registros relacionados a execução do convênio;

o) inserir clàusula nos contratos celebrados para a execução do convênio que permitam o

livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controlc, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

p) por ocasião do eneen-amento do prazo estabelecido para a conclusão do objeto pactuado,

ou no caso de denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, solicitar ao

CONCEDENTE, formal e tempestivamente, o número do código de preencliimento da

GRU a ser efetuado na Conta Única do Tesouro Nacional, de que trata a Clàusula

Décima Segu nda;

q) prestar contas da boa c regular aplicação dos recursos recebidos no SlCONV, na forma

estabelecida no art. 58 da Portaria Interministerial 127/2008 c na Clàusula Décima deste

Instrumento;

r) responsabilizar-se pela guarda e controle dos materiais adquiridos elou produzidos com

recursos do Convênio, na qualidade de fiel depositária;

s) indicar servidor do seu quadro de pessoal, responsável pelo acompanhamento c

fiscalização do objeto pactuado o qual deverá, verificada qualquer ocorrência que

comprometa a regularidade na execução, encaminhar à área técnica do CONCEDENTE

relatório circunstanciado dos fatos;

t) indicar Entidade de Controle Social, legalmente constituída, conforme critérios e

orientações estabelecidos nas Diretrizes do Programa Segundo Tempo, para acompanhar
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a execução do objeto e ratificar a prestação de contas, no que concerne o atendimento ás

exigências estabelecidas nos Procedimentos Operacionais do Programa Segundo Tempo,

por meio de instmmentos especificas e prazos, encaminhados e indicados pelo

CONCEDENTE;

u) selecionar e contratar os recursos humanos objeto desse Convênio mediante critérios que

obedeçam aos principias da impessoalidade, eficiência, moralidadc e cconomicidade;

v) selecionar os beneficiados do Programa Segundo Tempo, conforme critérios de

atendimento previstos nas Diretrizes do Programa e apresentados no Projeto Básico;

x) alimentar o Sistema oJ1-1ine dc informações do Programa Segundo Tcmpo com

informações, dados c documentos relativos ao cadastramento dos bcneficiados (público

alvo), dos recursos humanos cnvolvidos, dos cspaços fisicos disponibilizados para a

realização das atividades previstas no Plano de Trabalho, sob pena dc impossibilitar o

encaminhamento da 2" parcela, bem como a continuidade das Metas pactuadas,

confol1ue previsto em Portaria cspecífica;

y) cumprir fiel e tempestivamente todos os procedimentos necessários á implementação dos

núcleos, obedecidos os prazos c critérios estabelecidos pelas diretrizes norteadoras do

Programa Segundo Tempo;

z) solicitar a prorrogação do Convênio, fundamentada em razões concretas que justifiquem

a não execução do objeto no prazo pactuado;

ab) disponibilizar, por meio da internct ou, na sua falta, em sna scde, em local de fácil

visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instnuncnto utilizado, contendo,

pelo menos o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e dctalhamento da

aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto

pactuado;

ac) notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores c as entidades

empresariais, com sede no município, do recebimento dos recursos financeiros à conta deste

Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data do crédito, na f0I111adeterminada

no art. 2' da Lei nO9.452, de 20 de março de 1997;

ad) manter os documentos rclaeionados ao prescnte convênio, nos termos do S 3' do art. 3'

Parágrafo Único da Portaria Imen11inisteriall27/2008;

ae) dar ciência da celebração deste Convênio ao Conselho local ou instância de controle

social da área vinculada ao Programa Segundo Tempo;

af) adotar todas as medidas necessárias à caneta execução deste Convênio.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio vigerá pelo período de 18 meses contados a partir da data da sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de vigência deste Instrumento poderá ser prorrogado, mediante

Termo Aditivo, por solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que justifiquem a

não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do

prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para a execução do objeto deste Convênio, os recursos somam O valor total de R$ 307.349,46 (trezentos e
sete mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), cabendo:

a) ao CONCEDENTE destinar recursos no valor de R$ 138.972,90 (cento e trinta e oito mil,
novecentos e setenta e dois reais e noventa centavos), correndo as despesas á conta de dotação

consignada ao MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME no Orçamento Fiscal da União para 2010, e o ~alor
de R$ 138.972,90 (cento e trinta e oito mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa centavos) no

Orçamento Fiscal da União para 2011, observadas as caracteristicas abaixo discriminadas,

b) ao CONVENENTE destinar a contrapartida total de R$ 29.403,66 (vinte e nove mil quatrocentos e
três reais e sessenta e seis centavos) correndo na forma de recursos financeiros, o valor de R$ 1.200,00

(hum mil e duzentos reais), e na forma de bens e serviços economicamente mensuráveis, o valor de R$
28.203,66 (vinte e oito mil, duzentos e três reais e sessenta e seis centavos), equivalentes a 9,56% do

valor total pactuado, confonne Plano de Trabalho aprovado:

Programa de Trabalho: 27.812.8028.4377.0001

Natureza da Despesa: 33.40.41

Descritor: Fnncionamento de Núcleos de Esporte Edncacional

Fonte: 100

Nota de Empenho: 2010NE de dejnnho de 2010, no valor de R$ 138.972,90 (cento e

trinta e oito mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa centavos)

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos referentes à contrapartida financeira estão assegurados pelo

CONVENENTE e serão depositados na conta bancária específica do convênio, de acordo com os prazos

estabelecidos no Cronograma de Desembolso. J
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A contrapartida ofcrecida em bens e serviços será mensurada conforme

parâmetros e valores praticados no mercado, considerando-se as difcrenças rcgionais. No caso dc objetos

padronizados, observar-se-á os parâmetros e valores previamente estabelecidos pelo CONCEDENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os recursos repassados pelo CONCEDENTE, para a execução do objcto

de que trata a Cláusula Primeira, serão obrigatoriamcnte incluidos no Orçamento do CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO. No caso de contrapartida oferecida em bens e serviços economicamente

mensuráveis, a forma de aferição do valor economicamente mensurado e sua conformidade com os

valores praticados no mercado, no caso de objetos padronizados com parâmetros previamente
estabelecidos, obscrvará os valores pré-estabelecidos, considerando as diferenças regionais, semprc quc

passivo!.

PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização

parcial dos recursos financeiros postos ú disposição, tanto pelo CONCEDENTE quanto pelo

CONVENENTE, conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidadc de participação,

aplicável ao valor total anterionl1ente pactuado, conforme previsto no capul desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de o objeto pactuado vir a ser satisfatoriamente concluido somente

com a utilização dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, obriga-se o

CONVENENTE a devo Iver os recursos financeiros correspondentes a sua contrapartida, que, observada a

proporcionalidade de sua participação, conforme definida no capul desta Cláusula, devcrá ser calculada

sobre o valor despendido pelo CONCEDENTE e aplicado na consccução do objeto convcniado.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de celebração de termos aditivos, indicar-sc-ão os créditos c

empenhos para a sua cobeI1ura, de cada parcela de dcspesa a ser transferida em exerCÍcio futuro, conforme

previsto no art. 30, VIII da POI1aria !ntcnl1inisterialno 127, de 29 de maio de 2008.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS.

O CONCEDENTE promoverá a liberação de recursos em 02 (duas) parcelas, obscrvando-se o

Cronograma de Desembolso descrito no Plano de trabalho e as disposições expressas na Portaria

Ministerial 137, de 20 dejunho de 2008 e no art. 43 da Portaria !nterministerialno 127/2008.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO, A primeira parcela, no valor de até 50% do valor total a cargo do

CONCEDENTE, destina-se a assegurar a execução dos Procedimentos Preliminares á obtenção da

AUTORIZAÇÃO DE mrcro para desenvolvimento das atividades com os beneficiados do Programa

Segundo Tempo.

PARÁGRAFO SEGUNDO, O restante dos recursos a cargo do CONCEDENTE será liberado em
segunda parcela. após o cumprimento dos Procedimentos Preliminares c obtenção da AUTORIZAÇÃO

DE INÍCIO das atividades pelo CONVENENTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

v O CONVENENTE deverá mant.el' os recursos repassados pelo CONCEDENTE em conta bancária

específica do convênio, exclusivamente em instituições financeiras controladas pela União que somente

poderão ser utilizados para pagamento de despesas eonstallles do Plano de Trabalho ou para aplicação no

mercado financeiro, enquanto não empregados na sua finalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igualou superior a

um mês, ou em fundos de aplicação financeira de curto prazo, ou, ainda, em operação no mercado aberto

lastreada em titulas da divida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONVENENTE se obriga a realizar ou registrar no SICONV os atos

referentes á movimentação e ao uso dos recursos, observando-se o estabelecido no art. 50, S 2', 3° c 4' da
referida Portaria nO.127, assim que solicitado pelo CONCEDENTE;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro serão,

obrigatoriamente, utilizados no objeto deste Convênio, sujeitos ás mesmas condições de prestação de

contas, não podendo ser computados como Contrapartida devida pelo CONVENENTE, devendo, ainda,

contar de demonstrativo específico que integrará a Prestação de Contas;

PARÁGRAFO QUARTO, O CONCEDENTE eomul11eará ao CONVENENTE c ao

INTERVENIENTE (quando for o caso), a ocorrência de qualquer i1Teglllaridade c/ou impropriedade

decorrentes do uso dos recursos ou referente a outras pendências de ordem técnica ou legal na execução

deste convênio.



PARÁGRAFO QUINTO. Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o CONCEDENTE

suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período,

para que o CONVENENTE proceda o saneamento das irregularidades apontadas ou apresente as

informações e esclarecimentos necessários, nos casos a seguir espccificados:

a) quando, mediante proeedimcntos de fiscalização local,' rcalizados periodicamente pelo

CONCEDENTE e/ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração

Pública Federal, verificar-se que não houve comprovação da correta aplicação da parcela já

recebida e do correspondente recurso de contrapartida efetivado, na forma da legislação

aplicável;
b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no

cumprimento das etapas ou "fases programadas, práticas atentatórias aos princípios

fundamentais da Administração Pública nas contratações c demais atos praticados na execução

deste Convênio;
c) não apresentação, nos relatórios pedagógicos de execução, das relações de todos os

participantes, inclusive os desligados e eventuais novos ingressos, com respectivas fi:eqüências,

conforme estabelecido na POItaria nO137, de 20 dejunho de 2008;

d) quando o CONVENENTE descumprir qualquer cláusula ou condição pactuada; c

e) quando constatada irregularidade nas informações fornecidas pelo convênio junto ao SICONV.

PARÁGRAFO SEXTO. Findo o prazo da notificação de quc trata o parágrafo anterior, sem que as

impropriedades e/ou irregularidades tenham sido sanadas, ou cumprida a obrigação, a unidade de

contabilidade analítica do CONCEDENTE, realizará a apuração do dano; c comunicará o fato ao

CONVENENTE para que seja ressarcido o valor referente ao dano;

PARÁGRAFO SÉTIMO. O não atendimento das medidas saneadoras previstas no parágrafo anterior

ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS

E vedada a utilização dos recursos repassados pelo CONCEDENTE c os da Contrapartida, em finalidade

diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, bem como no pagamento de despesas efetuadas

anteriormente ou posteriormente ao período de vigência acordado, ainda que em caráter de emergência.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados para:

a) realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) pagar, a qualquer titulo, servidor ou cmpregado público, integrante de quadro de pessoal

de órgão ou entidade pú blica da administração direta. ou indireta, por scrviços de

consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias;

b) alterar o objeto do convênio, cxceto no caso dc ampliação da cxecução do objeto

pactuado ou para redução ou cxclusão de mcta, sem prcjuizo da funcionalidade do

objeto contratado;

c) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da

estabelecida no instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de

preservação ambiental inerentes ás obras constantes do Plano de Trabalho;

d) realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

e) efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento;

f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção l11onetória, inclusive

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refcre às

multas, se decorrentes de alraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE, e

desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no

mercado;

g) transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades

congêneres, exceto para creches c escolas para o atendimento pré-escolar; c

h) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, desde que relacionadas ao objeto do Convênio e previstas no Plano de

trabalho, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridadcs, dc servidores públicos e/ou outras pessoas fisieas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com

recursos deste Convênio, permanecerão sob a guarda, responsabilidade c manutenção do

1£/



CONVENENTE, vinculados ao objeto pactuado para asscgurar a continuidade do Programa Segundo

Tempo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de continuidadc das ações pactuadas neste Convênio após o

término da sua vigência, concluido o mesmo com êxito, o CONVENENTE poderá apresentar ao

CONCEDENTE o pedido dc doação de bens remancscentcs adquiridos, produzidos, transformados ou

construídos em razão deste.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONCEDENTE, a critério do Gestor do Programa Segundo Tempo,

poderá, mediante teIl110 específico de doação dos bens remanesccntes, possibilitar a continuidade das

ações junto aos beneficiados, as custas do CONVENENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Sendo o presente Convênio rescindido por quaisquer dos motivos previstos

no parágrafo único da Cláusula Décima Primeira, os bens patrimoniais serão automatieamcntc

revertidos ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA NONA
GERENCIAMENTO.

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E

É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade nonnativa c exercer controle e fiscalização

sobre a execução deste Convênio, bem como de assumir ou transferir a responsabilidadc pela execução,

no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos termos da legislação em vigor, o CONCEDENTE designará servidor

para acompanhar a fiel cxecução do objeto deste Convênio. O acompanhamento e fiscalização também se

darão por meio de relatórios trimestrais enviados pelo CONVENENTE e fiscalização in loco;

PARÁGRAFO SEGUNDO. É obrigação do CONVENENTE atender aos procedimentos de controle c

monitoramento, a exemplo da efetivação do cadastro da base de dados do convênio no sistema on-line do

Pr~grama Segundo Tempo, em atendimento as solicitações preliminares para Autorização da Ordem de

Imelo c do encaminhamento dos Relatórios periódicos cxigidos I)elo CONCEDENTE b
t
. _ .. ' so pena de

ex mçao!renuneIa do convênio.

)
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PARÁGRAFO TERCEIRO. O acompanhamento, fiscalização e gerenciamento da execução do presente

Convênio será realizado pelo CONCEDENTE, por meio da Secretaria Naeional de Esporte Educacional,

e será procedida por:

a) análise técnica sistemática da base de dados, constante do Sistema olJ-line do Ministério;
b) análise técnica de relatórios, formulários e instrumentos padronizados, disponibilizados

pelo CONCENENTE para serem prcenehidos pelo CONVENENTE e enviados conforme

periodieidade pré-definida e divulgadas no Portal do ME:

www.esportc.gov.brlscgund otemp o;

e) monitoramento, supervisão c acompanhamento Pedagógico realizado pelas Equipes de

Acompanhamento que constituem a rede regionalizada do Programa Segundo Tempo, sob

a Coordenação da Seeretaria Nacional de Esporte Educacional/ME;

d) realização de vistorias de monitoramento e fiscalização in-loco;

e) análise de formulários especificas e relatórios periódicos preenchidos pela entidade

responsável pelo controle social, indicada e atuante desde a formalização da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE se sujeita a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos pactuados,

observando-se o seguinte:

a) prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência para apresentação da prestação de contas;

b) quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo indicado, fica estabelecido o prazo

máximo de até 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, ineluidos os

rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros

(.) de mora, na forma da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Se ao término do prazo estabelecido na alínea "b", o CONVENENTE não

apresentar a prestação de eontas nem devolver os recursos nos tem10S previstos, o CONCEDENTE

registrará a inadimplência no SICONV, por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao

órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas

Especial sob aquele argumento e adoção de outras medídas para reparação do dano ao erário, sob pena de

responsabilização solidária.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os saldos finaneeíros remanescentes, inclusive provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao

CONCEDENTE, no prazo estabelecido para a apresentação da prestação de contas. A devolução será

~{ I
J
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realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos c os da contrapartida previstos na

celebração, independentemente da época em quc foram aportados pelas partes;

PARÁGRAFO TERCEIRO. A Prestação de Contas deste Convênio, incluindo a contrapartida financeira

e os rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, deverá ser assim constituída:

a) Relatório de cumprimento do objeto;

b) cópia do Plano de Trabalho aprovado na eclcbração do Convênio;

c) cópia do Temlo de Convênio e eventuais Termos Aditivos;

d) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

e) relatório de Execução Fisico-Finaneeira, conforme documentação especificada nas

Diretrizes do Programa Segundo Tempo e no 3" Rclatório - Fase Final/Cumprimento do

Objeto, estabelecido pela SNEED/ME;

f) relatório de Execução da Receita e Despesa;

g) relação de pagamentos efetuados;

h) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos destc

Convênio, quando for o caso;

i) cópia autenticada dos comprovantes de dcspcsas relativas á aquisição de bens e

materiais permanentes, quando for o caso;

j) conciliação do saldo bancário, quando for o caso;

k) cópia do extrato da conta bancária específica;

1) comprovante de rccolhimento de saldo de recursos não aplicados á conta indicada

pelo CONCEDENTE, quando houver;

m) cópia do despacho adjudicatório e homologação de licitações realizadas ou

justificativas para sua dispcnsa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal;

n) relatório/declaração do responsável pelo acompanhamento deste Convênio;

o) relatório/declaração da Entidade de Controle Social responsável pelo

acompanhamento deste Convênio;

p) cópia das faturas, recibos, notas fiscais c qUaisquer outros documentos

comprobatórios das despesas previstas no Plano de Trabalho;

q) termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter

os documentos relacionados ao convênio.

PARÁGRAFO QUARTO. No caso de despesa com aqUisições de passagens, conforme previamente

definido no Plano de Trabalho, deverá conste". o nome completo do usuário do bilhete, sua condição de



participante no evento, números de sua Cat1cira de Identidade e do CPF/MF número do telcfone, . ,

endereço residencial completo, o trecho utilizado e as datas de embarque e desembarque, conforme

indicadas no respectivo bilhete utilizado;

PARÁGRAFO QUINTO. No caso de despesas com hospedagem, confOlme previamente definido no

Plano de Trabalho, deverá conter o nome completo do hóspede, sua condição de participante no evento,

números de sua Cm1eira de Identidade e do CPFIMF, número de telefone, com endereço residencial

completo, acompanhado do exu'ato de conta fornecido pelo hotel.

PARÁGRAFO SEXTO. As despesas serão comprovadas mediantc documentos fiscais ou equivalentes,

devendo as faturas, recibos, notas fiscais c quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em

nome do CONVENENTE e devidamente idcntificados com rcfcrência ao titulo e ao número dcste

Convênio.

PARÁGRAFO SÉTIMO. OS comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa

ordem, no próprio local em que forem contabilizados, á disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de

Controle Interno e Extemo, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação das contas do gestor

CONCEDENTE, pelo Tribunal de Contas da União, relativa ao exercicio em que forem incluidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser denunciado, por cscrito, a qualqucr tcmpo, e rescindido de pleno direito,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das n0I111as

estabelecidas na Icgislação vigente, por inadimplemcnto de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou

pela supcrveniência de n0I111aIcgal ou de fato que o torne material ou formalmcnte incxecntável, sem

quaisquer õnus advindos dcssa mcdida, imputando-se ás partes as responsabilidades das obrigações

decorrentes do prazo em quc tenha vigido e creditando-sc-Ihcs os beneficios adquiridos no mesmo

período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constitui motivo para rescIsão deste Convênio, independentemente do

instrumento de sua formalização, o inadimplemcnto de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente

quando constatadas as seguintes situações:

a) inadimplento de qualquer uma das cláusulas pactuadas;
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b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informações em qualquer

documento apresentado;

c) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

d) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Parágrafo

Primeiro da Cláusula Sexta;

e) não alimentação das informações no Sistema On-line de Acompanhamento de dados do

Programa Segundo Tempo;

e) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou

auditorias;

f) falta de apresentação da Prestação de Contas;

g) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da eonelusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste instrumento, o

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conlados da ocorrência do evento, sob pena

da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, é obrigada a recolher à CONTA

ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, em nome do MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME, com a

utilização de Guia de Depósito comum do Banco do Brasil S.A., a ser preenchida corretamente, inclusive

com a menção do número do "Código Identificador" com as seguintcs informações:

a) o eventual saldo remanescentc dos recursos financeiros repassados, informando o número

e a data do Convênio;
b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma

da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data dc

recebimento, nos seguintes casos:

_ quando não for executado o objeto da avcnça;

_ quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação ele Contas; c

_ quando os rccursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste

Convênio.
c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou

'm,. g""d", ,ru ,I",do om,,"mi.m,,," , ",,",", d, j,,, 0' I,no'" /l
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d) o valor corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprovada sua aplicação na

consecução do objeto conveniado, na forma prevista no Plano de Trabalho;

c) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao

período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar

o seu emprego na consecução do objeto, ou ainda que não tenha sido feita aplicação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos

transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época que foram

apartados pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO

o CONVENENTE obriga-se a divulgar, mediante afixação de placa, banner ou outro meío de

divulgação, no local e durante a execução do objeto, a participação do Ministério do Esporte-ME,

I1Ominando o Programa Segundo Tempo de acordo com as orientações estabelecidas no Manual de

Identidade Visual especifico, disponibilizado no Portal do Ministério do Esporte:

www.esporte.gov.br/segundotempo. link Manual de Identídade Visual, fomecido pelo CONCEDENTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O CONVENENTE deverá disponibilizar, por meio da Internet ou, em sua

sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado,

contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os valores c as datas de liberação e detalhamento da aplicação

dos recursos, bem como as contratações realizadas para execução do objeto pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para efeito no disposto no parágrafo anterior, a disponibilização do extrato

na Internet poderá ser suprida com a inserção de link na página oficial do órgão ou entidade

CONVENENTE que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial da União - D.O.U é condição indispensável

para sua eficácia e será providenciada pelo CONCEDENTE, ás suas expensas, no prazo de até vinte dias

a contar de sua assinatura.

)
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PARÁGRAFO PRIMEIRO, Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos de
aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração de sua natureza, quando

houver, respeitado o prazo estabelecido no capul.

PARÁGRAFO SEGUNDO, Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento

da execução e a prestação de contas dos convênios será dada publicidade, ainda, por meio do Portal de

Convênios - SICONV,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Pactuam, ainda, as seguintes condições:

a) todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente

efetuadas, se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência, telegrama, fax

ou telex, devidamente comprovadas por conta, no endereço das partes;

b) as alterações de endereços e de número de telcfone, tclex e fax de qUaisquer dos

Partícipes devem ser imediatamente comunicadas por escrito;

c) as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como qnaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se

registradas em ata Oll relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Ü Os participes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente Instrumento, que não possam ser resolvidas

admin istrativamente.

E, por estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente Instrumento, na presença das

testemunhas abaixo indicadas, em duas vias de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento de

suas disposições. 1



~~~~~-~~------------~---------------~~~~--,---"
;." "-

Brasili F,30de:J0JtJ f\'QJc 2010

DE SOUZA
) "Vv--"

HUMBERTO IV .ARAÚJO COUTINHO

Prefeito M nidipal de Caxias - MA
V

blva ~
FAmO-ROBERTO HANSEN

Secretário Nacional de Esporte Educacional

(..,;,
TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

